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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

Jequié, 30 de maio de 2023. 

Ofício nº 1327/2023. 

 

Prezado(a) responsável pela Empresa RIBEIRO ALVES CONSTRUTORA EIRELI. 

 

PRIMEIRA 

NOTIFICAÇÃO FORMAL  

 

Trata-se da PRIMEIRA NOTIFICAÇÃO FORMAL da empresa RIBEIRO ALVES 

CONSTRUTORA EIRELI responsável pela execução de serviços de RETOMADA DO 

PROCESSO DE CONSTRUÇAO DE QUADRA COBERTA DO COLÉGIO MUNICIPAL 

STELA CÃMARA SUBOIS”, localizada no município de Jequié-BA.  

 

Após fiscalização de praxe percebeu-se que a referida empresa executou 

apenas 36,75% do lote 06, referente ao contrato 402/2022. No dia 29/05/2023 ao 

comparecer na obra, percebeu-se que não havia nenhum funcionário. Em razão de o 

cronograma físico-financeiro licitado não está sendo cumprido, e estar a referida 

empresa em evidente atraso, fica a empresa notificada para cumprir o que se segue. 

 

Conforme consta da “CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES” do contrato 

assinado pela notificada, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

contratuais a CONTRATADA sujeitar-se-á a aplicação das penalidades previstas na Lei 

nº 8666/93, pela Prefeitura, assegurado o direito de defesa, sendo que as multas serão 

aplicadas nos seguintes percentuais: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, 

por dia de atraso, até o trigésimo; 

 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, 

por dia de atraso, do trigésimo em diante; 

 

Parágrafo Primeiro - As multas impostas serão notificadas por escrito à 

CONTRATADA e serão descontadas do valor líquido das faturas devidas 

pela Prefeitura. 
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Parágrafo Segundo - Mediante requerimento fundamentado da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá relevar a aplicação das 

multas, desde que fique comprovado que os atrasos que motivaram a 

aplicação da penalidade decorreram de caso fortuito ou força maior, 

assim entendido, segundo o parágrafo único do art. 1.058 do Código Civil 

Brasileiro, os acontecimentos externos, imprevisíveis e que fujam ao 

controle razoável da CONTRATADA. Os motivos de caso fortuito ou força 

maior alegados deverão ser comprovados pela CONTRATADA dentro do 

prazo máximo de 05 (cinco) dias da sua ocorrência, sob pena de não 

serem considerados pela Prefeitura para efeito de dispensa das multas 

aplicadas. 

 

 Assim, conforme o parágrafo segundo acima transcrito, fica aberto o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias para: 

 

a) Apresentação de cronograma físico-financeiro “PREVISTO x 

REALIZADO”, contendo a especificação do que ainda falta ser 

executado acrescido da porcentagem acumulada, bem como o 

plano de recuperação, para que a execução da obra seja 

finalizada no prazo previsto no contrato.  

 

Caso haja um caso fortuito ou de força maior impedindo o início/continuação da 

obra, ou qualquer fato imputável a este Município ou a terceiro, solicitamos que a 

empresa informe por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 

cientificação desta notificação, os motivos determinantes do atraso, sob pena de decair 

do direito.  

 

Reiteramos que as eventuais multas serão descontadas diretamente das faturas 

de pagamento, nos termos “Parágrafo Quarto, da CLÁUSULA QUINTA, “b”, assim 

disposto: 

“A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas a 

CONTRATADA 
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b) O valor das multas porventura aplicadas pela Prefeitura, de 

conformidade com as disposições deste Contrato;” 

 

Assim sendo, nos termos do art. 87, I, da Lei 8666 de 1993, fica a empresa 

NOTIFICADA para cumprir o acima determinado, no prazo fixado, sob pena de 

aplicação inicial de ADVERTÊNCIA, além do início de procedimento para a aplicação 

de penalidades mais graves. 

 

 Na certeza de sua colaboração, desde já agradecemos.  

 

 

 

 

 

 

 

ÉLVIA SAMPAIO E SAMPAIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 140/2021 

Processo: 126/2021 

Pregão Eletrônico nº: 40/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: JOELSON LINS DA SILVA - ME com endereço no Povoado Nova Esperança, s/n, CEP 45.221-899, Jequié / 
BA, regularmente inscrita no CNPJ sob número 28.728.109/0001-69. 
 
Objeto: Primeiro Termo Aditivo prazo e valor ao contrato nº. 140/2021 vinculado ao Pregão Eletrônico nº. 040/2021, 
celebrado em 14 de junho de 2021, objetivando a contratação de empresa para realizar serviços de operação e manutenção 
do S.I.A.A. (Sistema Integrado de Abastecimento de Água), das comunidades de Ouro, Nova Esperança, Boaçu e Castanhão 
deste município, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Fundamento Legal: Art.57 II da Lei 8.666/93. 
 
Valor Total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

 

Prazo de Vigência: 12(doze) meses. 

Inicio: 14/06/2023. 

Término: 12/06/2024. 
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Resolução

RESOLUÇÃO 017/2023

Dispõe  sobre  a  Mesa  Diretora  do 
Conselho Municipal de Assistência Social 
de Jequié/Ba para o biênio 23/24.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIE – CMAS, no 
uso da competência que lhe confere a Lei Municipal Nº 1.378 de dezembro de 
1995, alterada pela Lei do Suas municipal Nº 2.066 de 23 de Novembro de 2018, 
e  o  artigo  18  da  Lei  nº  8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993,  Lei  Orgânica  da 
Assistência Social – LOAS, modificada pela lei 12.435 de 06 de julho de 2011, na 
Sessão Plenária realizada dia 29 de maio de 2023.

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, modificada 
pela Lei  12.435 de 06 de julho  de 2011 -  Lei  Orgânica de Assistência Social 
(LOAS);

CONSIDERANDO a resolução CNAS nº 100 de 20/04/2023; 

CONSIDERANDO a decisão da reunião extraordinária do CMAS realizada dia 29 
de maio de 2023, para composição da mesa diretora;

RESOLVE: 

Art.  1º Tornar  pública  a  nova  composição  da  Mesa  Diretora  do  Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS de Jequié/BA para o biênio 23/24, sendo 
eleitos:

Presidente: Kaline  Meira  de  Souza  –  Representação  Sociedade  Civil  - 
Trabalhador do SUAS.
Vice-presidente: Tairine Santos Teixeira de Sousa - Representação Sociedade 
Civil
Primeira Secretária: Ana Marta Ferreira Palmito – Representação Governamental
Segunda Secretária: Ivani Aparecida Duarte Ramos - Representação Sociedade 
Civil

Art.  2º  -  Esta  Resolução  entra  em  vigor  após  sua  publicação,  revogando 
disposições contrárias.

Jequié‐Ba, em 29 de maio de 2023.
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Publique‐se. Registre‐se. Cumpra‐se.                                              

                               

Kaline Meira de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO E INEXIGIBILIDADE 

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, quarta-feira, 05 

de abril de 2023, Ano IX, Edição nº 01726, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 122 e p.123, do Extrato do Contrato 

nº 102/2023, do Extrato da Inexigibilidade nº 17/2023. 

Onde se lê: 

Empresa: MARTINEZ & ZACARIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 19.898.953/0001-47, sediada na 

Alameda Salvador, 1057, Salvador Shopping Business Torre Europa, sala 702, CEP n. 41.820-790, Caminho das 

Arvores, Salvador-Baa. 

Fundamento Legal: Art. 25, Inciso II, c/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. 

Leia – se: 

Empresa: MARTINEZ ZACARIAS MAGALHAES ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 19.898.953/0001-47, 

sediada na Alameda Salvador, 1057, Salvador Shopping Business Torre Europa, sala 702, CEP n. 41.820-790, 

Caminho das Arvores, Salvador-Baa 

Fundamento Legal: Art. 25, Inciso II, c/c Art. 13, I da Lei 8.666/93. 

. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 148/2023 

Pregão Eletrônico nº 35/2023 
 
 

FIRME E FORTE PRESTACAO DE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA ME com endereço na RUA ARISMAR NETO, 
SAO JUDAS TADEU, JEQUIE-BA, inscrito no CNPJ sob nº 03.111.857/0001-77, através do seu representante legal 
denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade  Pregão Eletrônico nº 35/2023, Contrato nº 148/2023, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 148/2023, firmado em 17 de maio de 2023, 
objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sistema de monitoramento, sistema 
de alarme e serviço de instalação dos equipamentos através de comodato. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ: - 2010 – Gestão Das Ações Administrativas Das Sec De Educação 
Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recurso: 15001001 – Recursos Não Vinculados De Impostos Destinados A Despesa Com Manutenção E 
Desenv Do Ensino 
 
Proj./Ativ: - 2097 – Manutenção da oferta da Alimentação Escolar 
Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recurso: 15001001 – Recursos Não Vinculados De Impostos Destinados A Despesa Com Manutenção E 
Desenv Do Ensino 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

 
Jequié - BA, 30 de maio de 2023. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

I 

RELATÓRIO 

 

Passamos à análise da documentação de habilitação da empresa classificada em primeiro 

lugar na CONCORRÊNCIA Nº 018/2022 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, cujo objeto é 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE, DE CARÁTER EDUCATIVO, INFORMATIVO E DE ORIENTAÇÃO SOCIAL, PARA 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL”. 

 

Após concluídas as análises iniciais, o processo em questão foi encaminhado para 

obtenção de um parecer técnico junto à Secretaria de Relações Institucionais de Jequié/BA, que 

conta com profissionais habilitados para realizar a análise da documentação de capacidade 

técnica em licitações de publicidade. 

 

Destaca-se ainda que o parecer emitido pela referida secretaria se encontra anexado a 

esta decisão, fornecendo assim um respaldo técnico e fundamentado para embasar a tomada de 

decisão em relação a este processo. 

 

Após a conclusão do parecer técnico elaborado pela Secretaria de Relações Institucionais 

de Jequié/BA, procedeu-se ao encaminhamento do referido processo à Procuradoria-Geral do 

Município para análise jurídica da habilitação em questão. 

 

A Procuradoria-Geral do Município, mediante criteriosa análise, avaliou o parecer técnico 

emitido pela Secretaria de Relações Institucionais e manifestou-se quanto à sua legalidade. 

Destaca-se que essa avaliação considerou a legislações pertinentes, jurisprudências aplicáveis e 

princípios normativos. O parecer jurídico também se encontra em anexo a essa decisão.  

 

A decisão da habilitação emanada por essa CPL leva em consideração tanto o parecer 

favorável da Procuradoria-Geral do Município quanto o parecer técnico emitido pela Secretaria 

de Relações Institucionais. Tais pareceres foram considerados para embasar a análise técnica e 

jurídica do processo, garantindo a conformidade, transparência e legalidade dos atos 

administrativos praticados por essa comissão. 

 

É o breve relatório. Passo a decisão. 

 

II. 
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DO MÉRITO 

 

No contexto inicial, cumpre destacar que a Comissão Permanente de Licitação - CPL não 

possui em seu quadro de pessoal profissionais com expertise em comunicação e publicidade. 

 

Assim, a CPL busca embasamento em laudo técnico emitido por órgão competente da 

área correlata. Nesse caso específico, a Secretaria de Relações Institucionais é o órgão 

responsável por emitir esse laudo. Essa secretaria tem como uma das suas funções primordiais 

o de promover a comunicação social da Prefeitura Municipal. 

 

Passemos, por tanto, à análise das impugnações apresentadas na sessão pública. 

 

II.I  

DA IMPUGNAÇÃO SOBRE A AUSÊNCIA DE  

COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA SINAPSE COMUNICAÇÃO 

 

De início, é importante destacar que a presente licitação segue o critério de seleção 

baseado na "melhor técnica", sendo crucial priorizar a qualidade das propostas apresentadas 

pelas empresas participantes. 

 

No caso específico, após a avaliação minuciosa realizada pela Subcomissão Técnica, a 

empresa Sinapse Comunicação EIRELI - ME obteve a maior pontuação, alcançando 90,2 pontos, 

o que evidencia a sua abordagem técnica mais destacada em relação às demais concorrentes. 

 

Além disso, de acordo com a legislação aplicável à licitação de publicidade, a Sinapse 

Comunicação EIRELI - ME concordou em executar o serviço pelo menor valor obtido durante o 

processo licitatório, garantindo a seleção com o menor custo financeiro para o ente municipal.  

 

No entanto, a Mangalô Propaganda LTDA apresentou impugnação alegando que a 

Sinapse Comunicação EIRELI - ME não apresentou a quantidade necessária de contratos a 

viabilizar a qualificação técnica para realizar o objeto licitado. 

 

Para responder à impugnação supracitada, cumpre reiterar e recorrer à conclusão do 

parecer técnico emitido pela Secretaria de Relações Institucionais, que afirmou que “(...) 

concluímos que a empresa Sinapse Comunicação atende às exigências técnicas necessárias para 

o cumprimento do objeto licitado. Recomendamos, portanto, que a empresa seja considerada 

apta para a contratação dos serviços de publicidade conforme especificado na Concorrência 

Pública N° 018/2022.” 
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Desta forma, registramos nossa concordância com fundamentos apresentados pela 

Secretaria de Relações Institucionais e que seguem em anexo a esta decisão, ratificando seus 

termos, que, neste caso, serão parte integrante deste ato, como nos autoriza o parágrafo §1º do 

art. 50 da Lei n. 9.784/99. 

 

 Mas não é só. 

 

A empresa Mangalô Propaganda LTDA, responsável por apresentar a impugnação em 

questão, obteve a menor pontuação na análise técnica conduzida pela comissão designada para 

avaliação, totalizando apenas 48 pontos. 

 

Portanto, se decidirmos abdicar do princípio do formalismo moderado e, devido a um 

mero erro formal, declararmos a inabilitação da empresa Sinapse Comunicação EIRELI – ME e 

a habilitação da Mangalô Propaganda LTDA, estaríamos optando pela proposta técnica com pior 

classificação em vez daquela que obteve a melhor avaliação na análise técnica. Essa decisão 

seria contrária aos princípios fundamentais das licitações, que têm como objetivo buscar a 

proposta mais vantajosa em termos de qualidade e custo-benefício. 

 

Portanto, consideramos improcedente a impugnação apresentada pela Mangalô 

Propaganda LTDA durante a sessão pública de abertura dos envelopes de habilitação, na qual 

alegaram que os atestados apresentados pela Sinapse Comunicação não são suficientes para 

respaldar sua habilitação. 

 

Com base nisso, respaldados pelo parecer emitido pela Secretaria de Relações 

Institucionais e validado pela Procuradoria-Geral do Município, entendemos que a Sinapse 

Comunicação apresentou comprovação suficiente de sua capacidade técnica exigida para a 

habilitação neste processo. 

 

II.II  

DA IMPUGNAÇÃO SOBRE A AUSÊNCIA DE TIMBRE NA  

COMPROVAÇÃO DE PATRIMÔNIO MÍNIMO DA SINAPSE COMUNICAÇÃO EIRELI – ME 

 

Em relação à afirmação da Mangalô Propaganda LTDA de que a comprovação do 

patrimônio líquido não foi entregue com o timbre da empresa, essa impugnação não tem 

fundamento. A falta de timbre, por si só, não constitui uma irregularidade que afete diretamente 

a capacidade da empresa de executar o objeto licitado, nem tem impacto em sua capacidade 

jurídica, técnica, econômico-financeira ou regularidade fiscal. 
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É importante destacar que a exigência de timbre no documento não é uma condição 

legalmente prevista ou essencial para a validade da comprovação do patrimônio líquido. O timbre 

é um detalhe formal que pode ser utilizado para fins de identificação e personalização dos 

documentos da empresa, mas sua ausência não invalida o conteúdo do documento em si. 

 

II.III 

DA IMPUGNAÇÃO SOBRE OS ÍNDICES DA  

SINAPSE COMUNICAÇÃO EIRELI – ME NÃO SEREM AS VIAS ORIGINAIS 

 

Com relação à alegação apresentada pela parte impugnante Mangalô Propaganda LTDA 

de que os índices utilizados não são os originais (mas sim cópias xerografadas), cumpre 

esclarecer alguns pontos: 

 

Inicialmente, é fundamental destacar que os índices utilizados pela empresa Sinapse 

Comunicação são calculados a partir da escrituração contábil da empresa em análise. Essa 

escrituração contábil foi devidamente apresentada e assinada digitalmente, o que garante sua 

autenticidade e integridade. 

 

Além disso, é importante destacar que a parte impugnante não apresentou elementos 

concretos em sua impugnação que possam indicar que os índices utilizados pela Sinapse 

Comunicação estão incorretos. A mera alegação de que os índices não são os originais não é 

suficiente para contestar sua veracidade ou precisão. 

 

Portanto, diante da falta de elementos que comprovem a alegação de que os índices não 

são os originais e considerando a apresentação da escrituração contábil devidamente assinada 

digitalmente, conclui-se que a alegação da parte impugnante não deve prosperar.  

 

 Desta forma, improcede todas as impugnações apresentadas. 

 

II.IV 

DA INABILITAÇÃO DAS DEMAIS EMPRESAS 

 

Por fim, compre pontuar que as empresas Flutuar Propaganda, Vetor Marketing e 

Publicidade e W4 Comunicação não compareceram à sessão previamente agendada para a 

apresentação dos documentos de habilitação. Nesse sentido, as empresas em questão não 

levaram consigo o envelope contendo os documentos necessários para a habilitação, conforme 

estabelecido na lei de licitações de publicidade. Diante dessa ausência, torna-se imperativa a 

inabilitação dessas empresas. 
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No mais, a Mangalô Propaganda LTDA teve sua análise de habilitação prejudicada. Isso 

ocorreu porque outra empresa, que obteve uma classificação melhor na avaliação, apresentou 

todos os documentos de habilitação necessários e, portanto, foi considerada habilitada no 

processo. 

 

III. 

DA CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, por não vislumbrar nenhum fato que acarrete a inabilitação, declaro 

habilitada a Sinapse Comunicação EIRELI -ME, sendo a vencedora do presente processo 

licitatório, por ter apresentado a melhor técnica (pontuação 90,2), ao tempo que assumiu a 

execução do serviço pelos seguintes melhores percentuais obtidos no processo: 

 

“a) desconto a ser concedido à Prefeitura Municipal de Jequié/BA, sobre 

os custos internos, baseado na tabela de preços do Sindicato das Agências 

de Propaganda da Bahia: 71%. 

b) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, 

referentes à produção de peças e materiais cuja distribuição não nos 

proporcione o desconto padrão de agência concedido pelos veículos de 

divulgação, incidentes sobre os custos comprovados de serviços realizados 

por terceiros: 1%. 

c) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, 

incidentes sobre os custos de outros serviços realizados por terceiros, 

referentes a elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de 

logotipos e de outros elementos de comunicação visual: 1%. 

d) honorários, a serem cobrados na reutilização de peças por período igual 

ao inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao cachê 

original a ser pago pelo CONTRATANTE, a atores e modelos, pelos direitos 

de uso de imagem e som de voz: 1%. 

e) honorários, a serem cobrados na reutilização de peças por período igual 

ao inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao valor 

original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas 

peças, a ser pago pelo CONTRATANTE aos detentores dos direitos 

patrimoniais de uso dessas obras: 1%.” 

 

Nos termos do art. 11, inciso XIII, da lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, a decisão 

quanto à habilitação ou inabilitação dos licitantes previstos no inciso XI deste artigo é passível 

de interposição de recurso, nos termos da alínea a do inciso I do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993;  
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Assim sendo, siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA 

para que se dê publicidade, momento em que fica aberto prazo para eventual recurso. 

 

Jequié/BA, 30 de maio de 2023. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

  
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é para aquisição de fruteiras industriais para atender as demandas das cozinhas das 
escolas do sistema municipal de ensino de Jequié-BA. Ratifico com fulcro no Art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo 
feito foi tombado sob o nº 63/2023. Jequié, 29 de maio de 2023. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO N.º 24.469-      EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido a Srª. NIUZETE SOARES OLIVEIRA, do cargo em 

comissão de Diretora da Esc. Mun. Dr. Joaquim Marques Monteiro -GP, 

Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 01 de Junho de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.469ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 30 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO N.º 24.470-      EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido a Srª. TANIA MARIA DE CARVALHO DIAS, do cargo 

em comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 01 de Junho de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.470 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 30 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E55F0C2CD9C3C1E3524C9DABC4B7347D

terça-feira, 30 de maio de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01762 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 30 de maio de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01762 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO N.º 24.471-      EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Srª. MIRIAM SILVA ARAGÃO, para exercer o cargo em 

comissão de Administrador de Povoado, Símbolo CC-6, da Secretaria 

Municipal de Governo. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 02 de Junho de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.471 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 30 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
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DECRETO N.º 24.472-      EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a Srª. ANA KAROLINE MARTINS DO NASCIMENTO, do 

cargo em comissão de Secretária de Apoio Administrativo, Símbolo CC-4, da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 01 de Junho de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.472 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 30 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO N.º 24.473-      EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Srª. ANA KAROLINE MARTINS DO NASCIMENTO, para 

exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico, Símbolo CC-4, da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 02 de Junho de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.473 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 30 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 
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DECRETO N.º 24.474-      EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a Srª. ANA PAULA DE SOUZA ALMEIDA, do cargo em 

comissão de Diretora de Departamento de Contabilidade, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 01 de Junho de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.474 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 30 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO N.º 24.475-      EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Srª. ANA PAULA DE SOUZA ALMEIDA, para exercer o 

cargo em comissão de Diretora do Dep. de Orçamento e Acompanhamentos 

das Ações Governamentais, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal da 

Fazenda. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 02 de Junho de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.475 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 30 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO N.º 24.476-      EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear o Sr. EDSON GILBERTO BRITO DOS SANTOS, para 

exercer o cargo em comissão de Diretor de Departamento de Contabilidade, 

Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal da Fazenda. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 02 de Junho de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.476 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 30 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 469/2022 
Pregão Eletrônico nº 73/2021 

 
 
AIACK DOS SANTOS LOPES, com endereço à Rua Silvio Eiraldo Silva, Nº 232, Palmeira, CEP 45.345-000, 
Jaguaquara/BA, CNPJ/MF Sob o 22.052.064/0001-79, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 73/2021, Contrato nº 469/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 469/2022, firmado em 17 de agosto de 2022, 
objetivando a Contratação De Empresa Por Sistema De Registro De Preços Para Possível E Eventual Aquisição De 
Cestas Básicaspara Atender Ao Que Prevê A Lei Municipal Nº 2.044 De 15 De Março De 2018, Instituída Para Adotar 
O Programa Escolar De Manutenção Do Aluno Na Escola - Permaneça, Com O Intuito De Combater A Evasão Escolar 
Dos Estudantes Da Educação De Jovens E Adultos Matriculados No Sistema Municipal De Ensino Eaquisição De 
Gêneros Alimentícios, Com Recursos Próprios E Do Programa Da Alimentação Escolar, Para Os Estudantes Das 
Escolas Públicas Da Educação Básica, Em Caráter Excepcional, Durante O Período De Suspensão Das Aulas Em 
Razão De Situação De Emergência Ou Calamidade Pública. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 
 
Unidade: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Proj./Afiv.: 2200 – Manutenção e Desenvolvimento Do Ensino Fundamental 
Elemento: 33903000 – Material de consumo 
Fonte de Recurso: 15410000 - Transferências Do FUNDEB – Complementação Da União – VAAF 
 
Proj./Afiv.: 2200 – Manutenção e Desenvolvimento Do Ensino Fundamental 
Elemento: 33903000 – Material de consumo 
Fonte de Recurso: 15001001 – Recursos Não Vinculados De Impostos Destinados A Despesa Com Manutenção E 
Desenv Do Ensino 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 30 de maio de 2023. 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

1º APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.° 498/2022 referente à 
 TOMADA DE PREÇOS N.° 10/2022 

 
M3S COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.511.851/0001-15, com 
sede na Avenida Milton Bahia Ribeiro, TÉRREO A - CENTRO, MADRE DE DEUS - BA, CEP 42.600-000, denominado, 
CONTRATADO, observando a Licitação Tomada de Preços 10/2022, Processo Administrativo Licitatório N° 311/2022, 
do Contrato nº 498/2022, celebrado em 04/10/2022 objetivando a contratação de empresa especializada em reformas 
para às unidades de saúde. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: CONTRATAÇÃO POR TOMADA DE PREÇOS DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE REFORMAS DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - ÁLCOOL E 
OUTRAS DROGAS (CAPS ADIII), DO CENTRO REGIONAL DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR 
(CEREST),DE REMANESCENTE DE OBRAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JÚLIA MAGALHÃES E DA 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF) AMANDO BORGES, VISANDO MELHOR ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS E FAMILIARES QUE SERÃO ASSISTIDOS, EM LOCAL TOTALMENTE REVITALIZADO, HUMANIZADO 
E FUNCIONAL. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 1007-CONSTRUÇÃO / REESTRUTURAÇÃO DE UBS E USF 
ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSOS:15001002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES 
E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 

UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 1007- CONSTRUÇÃO / REESTRUTURAÇÃO DE UBS E USF 
ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSOS:16010000-TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 
PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE 

 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 
valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 30 de maio de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 
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